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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 01/10 

 

 
 
Ref.: Homologação do Ad referendum  
Solicitação de Equivalência do Título de Livre Docente do Prof. Dr. Claudio Alexandre 

Gobatto 

 
 

 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas 

em sua 137ª Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de março de 2010, homologou o “ad 
referendum” referente a solicitação de Equivalência do Título de Livre Docente do Prof. 

Dr. Claudio Alexandre Gobatto, obtido na UNESP.  

 

 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

11 de março de 2010 

 
 

 

 

 
 

Prof. Dr. Paulo Cesar  Montagner 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 02/10 

 

 
Retifica a Norma para realização da 

consulta a Comunidade para sucessão do 
Diretor da FEF 

 

 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas 
em sua 137ª Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de março de 2010, aprovou por 

unanimidade a sugestão de retificação das Normas para realização da consulta à 

Comunidade para sucessão do Diretor da FEF, alterando os incisos I e II do Artigo 3º da 

Resolução da Congregação de 27/10/1993, como segue: 
 

 

I – 01 (um) representante docente de cada Departamento;  
II – 02 (dois) membros da representação discente e seus respectivos 
suplentes, indicados por seus pares, sendo um do Curso de Graduação e 
outro do Programa de Pós-Graduação; 

 

 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

11 de março de 2010 

 

 
 

 

 

 
Prof. Dr. Paulo Cesar  Montagner 

Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 03/10 

 

 
 

Norma Complementar à Resolução da Congregação 

de 27/10/1993 para realização da consulta à 

Comunidade para sucessão do Diretor da 

FEF/UNICAMP 
 

 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas 

em sua 137ª Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de março de 2010, aprovou por 
unanimidade a Norma Complementar à Resolução da Congregação de 27/10/1993 para 

realização da consulta à Comunidade para sucessão do Diretor da FEF, como segue: 

 
Art. 1º - no momento da inscrição, o Candidato deverá apresentar: Requerimento de 

Inscrição, dirigido ao Senhor Diretor da Unidade e Programa de Trabalho impresso. 

 
Art. 2º - a divulgação do Programa de Trabalho é permitida, por qualquer meio, após a 

efetivação da inscrição. 

 

 
 

 

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
11 de março de 2010 

 

 

 
 

 

 
Prof. Dr. Paulo Cesar  Montagner 

Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 04/10 

 

 
 
Ref.: Calendário para consulta a Comunidade para escolha do Diretor da FEF – 
Gestão 2010-2014 
 

 
 

 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas 

em sua 137ª Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de março de 2010, aprovou por 
unanimidade o Calendário para consulta a Comunidade para escolha do Diretor da FEF – 

Gestão 2010-2014. 

 

 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

11 de março de 2010 
 

 

 

 
 

 

Prof. Dr. Paulo Cesar  Montagner 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 05/10 

 

 
 
Ref.: Resolução COMEX – FEF 023/2009 
Termo Aditivo nº 2 ao Convênio celebrado entre o Serviço Social do Comércio – SESC e a 

Universidade Estadual de Campinas 
 
 

 

 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas 
em sua 137ª Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de março de 2010, aprovou por 

unanimidade o Termo Aditivo nº 2 ao Convênio celebrado entre o Serviço Social do 

Comércio – SESC e a Universidade Estadual de Campinas. 

 
 

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
11 de março de 2010 

 

 

 
 

 

 

Prof. Dr. Paulo Cesar  Montagner 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 06/10 

 

 
 
Ref.: Resolução Interna CPG/FEF Nº 08/10 
Curso de Especialização em Educação Física para Professores do Ensino Fundamental II 

e do Ensino Médio – Modalidade Lato Sensu 

 
 

 

 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas 

em sua 137ª Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de março de 2010, aprovou por 

unanimidade o Curso de Especialização em Educação Física para Professores do Ensino 

Fundamental II e do Ensino Médio – Modalidade Lato Sensu, destinado ao Quadro de 
Professores de Rede Pública Estadual de Ensino-EaD/REDEFOR – Educação Física. 

 

 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

11 de março de 2010 

 
 

 

 

 
 

Prof. Dr. Paulo Cesar  Montagner 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 07/10 

 

 
 
Ref.: Relatório das Atividades desenvolvidas pelo Professor Doutor René Brenzikofer 
na condição de Professor Colaborador, no período de 04/05/2008 a 03/05/2010 
 

 
 

 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas 

em sua 137ª Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de março de 2010, aprovou por 
unanimidade o Relatório das Atividades desenvolvidas pelo Professor Doutor René 

Brenzikofer na condição de Professor Colaborador, no período de 04/05/2008 a 

03/05/2010. 

 
 

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
11 de março de 2010 

 

 

 
 

 

 

Prof. Dr. Paulo Cesar  Montagner 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 08/10 

 

 
 
Ref.: Plano de Atividades a ser desenvolvido pelo Professor Doutor René 
Brenzikofer, na condição de Professor Colaborador, no período 04/05/2010 a 
03/05/2012 
 
 

 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas 

em sua 137ª Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de março de 2010, aprovou por 

unanimidade o Plano de Atividades a ser desenvolvido pelo Professor Doutor René 

Brenzikofer, na condição de Professor Colaborador, no período 04/05/2010 a 
03/05/2012. 

 

 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

11 de março de 2010 

 
 

 

 

 
 

Prof. Dr. Paulo Cesar  Montagner 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 09/10 

 

 
 
Ref.: Resolução Interna CPG/FEF/UEC Nº 09/10 
Credenciamento do Professor Doutor René Brenzikofer como Professor Pleno do 

Programa de Pós-Graduação da FEF/UNICAMP 

 
 

 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas 

em sua 137ª Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de março de 2010, aprovou por 

unanimidade o credenciamento do Professor Doutor René Brenzikofer como Professor 

Pleno do Programa de Pós-Graduação da FEF/UNICAMP, para o biênio 2010/2012. 
 

 

 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

11 de março de 2010 

 

 
 

 

 

 
Prof. Dr. Paulo Cesar  Montagner 

Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 10/10 

 

 
 
Ref.: Resolução DEAFA/FEF Nº 01/10 
Relatório das Atividades desenvolvidas pelo Professor Doutor José Júlio Gavião de 

Almeida, no período de 10/2006 a 11/2009 

 
 

 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas 

em sua 137ª Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de março de 2010, aprovou por 

unanimidade o Relatório das Atividades desenvolvidas pelo Professor Doutor José Júlio 

Gavião de Almeida, no período de 10/2006 a 11/2009. 
 

 

 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

11 de março de 2010 

 

 
 

 

 

 
Prof. Dr. Paulo Cesar  Montagner 

Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 11/10 

 
 
 

Norma Complementar à Resolução da 
Congregação-FEF Nº 66/07 que 
regulamenta critérios internos para atuação 
de Professor Colaborador na FEF 

 
 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade 
Estadual de Campinas, no uso de suas atribuições, em sua 137ª Reunião 
Ordinária, realizada no dia 10 de março de 2010, resolve: 

 
Acrescentar o § único no Artigo 2º, com o seguinte texto:  

 
§ único – em sendo aceita a solicitação do interessado, atendidas às 
exigências da Comissão de Pós-Graduação, o encaminhamento para 
apreciação da Congregação será feito pela CPG/FEF. 

 
 
 

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

11 de março de 2010 

 
 

 

 

Prof. Dr. Paulo Cesar  Montagner 
Presidente da Congregação 


